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AO JUÍZO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, A QUEM ESTA COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

FLÁVIA MELO ORRICO DE AZEVEDO, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 030.208.834-23, endereço eletrônico: flavia33orrico@gmail.com, residente e 

domiciliada à Av. Amintas Barros, nº 4549, Morro Branco, Natal/RN, CEP: 59075-250, através 

de seus procuradores legalmente habilitados por instrumento procuratório em anexo, onde 

deverão receber todas as notificações/intimações de estilo, vem, perante este Juízo, propor a 

presente:  

 

 

AÇÃO DE DESPEJO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA  

 

 

em desfavor de ELEIÇÕES 2024 NATÁLIA BASTOS BONAVIDES, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ/MF nº 56.511.659/0001-67, endereço eletrônico: financeiro@natalia13.com.br, com 

endereço comercial à Rua Professor Antônio Campo, 1849, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59056-

090, o que faz com base nos fatos e fundamentos jurídicos adiante arrazoados. 

 

I – DOS FATOS  

 

 A Ré firmou contrato de locação do prédio comercial situado à Av. Coronel 

Norton Chaves, nº 02, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59075-200, para ser utilizado como Comitê 
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de Campanha Eleitoral da candidatura de Natália Bonavides, podendo nele fazer reuniões, 

guardar materiais de campanha e demais atos inerentes ao pleito de 2024. 

 

 O referido contrato estipulou uma vigência inicial de 16/08/2024 até 

06/10/2024 (data em que se encerraria o primeiro turno das eleições municipais). 

 

 Todavia, previu que, em caso de realização de segundo turno, haveria a 

possibilidade de prorrogação (cláusula II), e que o pagamento do aluguel seria devido até a 

efetiva devolução das chaves do imóvel(Cláusula III). 

 

 É fato público e notório que, na Capital Potiguar, o processo eleitoral seguiu 

para o segundo turno, o que estendeu a campanha por um período adicional.  

 

 Contudo, a Ré, de forma absolutamente injustificável, embora permaneça 

utilizando o imóvel locado até os dias atuais, sem proceder à entrega das chaves, não vem 

honrando com os pagamentos devidos pela locação, demonstrando um comportamento de 

total descaso para com as obrigações contratuais que assumiu. 

 

 Forçoso convir, portanto, que a estadia do Réu no durante o segundo turno 

da eleição fez com que fosse originado o débito de aluguel do período de 07/10 à 07/11/2024, 

no valor de R$ 11.076,80 (onze mil setenta e seis reais e oitenta centavos). 

 

 Ora, essa conduta afronta os termos contratuais e configura uma inadmissível 

retenção do bem locado, prejudicando de maneira flagrante o direito do locador e impondo a 

este os ônus de uma ocupação indevida e não remunerada. 

 Sendo assim, diante de todo o exposto, torna-se insustentável a situação, não 

restando, portanto, alternativa senão o ingresso da presente ação, com o fito de que a Ré seja 

despejada do imóvel locado. 
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II –  DO DIREITO 

 

 Douto(a) Julgador(a), a Lei do Inquilinato (Lei Federal nº 8.245/91) dispõe 

sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas relacionados e estabelece, 

em seu art. 23, I, a obrigação do locatário de pagar pontualmente os seus encargos: 

 

“Art. 23 - O locatário é obrigado a:  
 
I - Pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou contratualmente 
exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do mês seguinte ao 
vencido, no imóvel locado, quando outro local não tiver sido indicado no contrato”.  

 

 A contrariedade ao supracitado artigo, por sua vez, enseja o desfazimento do 

contrato, como prevê o art. 9, inciso III, do diploma legal em comento, cujo teor é o seguinte, 

in verbis:  

 

“Art. 9º - A locação também poderá ser desfeita:  
 
(...)  
 
III - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos”.  
 

 Outrossim, o contrato de locação firmado entre as partes, no parágrafo 

primeiro da cláusula quarta, estabelece que a inadimplência do Réu quanto aos alugueis dá azo 

ao ajuizamento de ação de despejo.  

 

 Além disso, parágrafo quarto da mesma cláusula determina que a falta de 

pagamento de alugueis configura inflação contratual, conforme art. 9º, II, da Lei do Inquilinato, 

razão pela qual, na sentença de mérito, em sendo decretado o despejo, o Autor fica isento de 

prestar caução legal no caso de execução provisória do despejo - como se pretende.  

 

 Noutra senda, o Réu, no bojo da presente ação, deve ser compelido a adimplir 

os alugueis em atraso, consoante art. 62, I, da Lei do Inquilinato, senão, veja-se:  
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“Art. 62. Nas ações de despejo fundadas na falta de pagamento de aluguel e 
acessórios da locação, de aluguel provisório, de diferenças de aluguéis, ou somente 
de quaisquer dos acessórios da locação, observar-se-á o seguinte: I – o pedido de 
rescisão da locação poderá ser cumulado com o pedido de cobrança dos aluguéis e 
acessórios da locação; nesta hipótese, citar-se-á o locatário para responder ao pedido 
de rescisão e o locatário e os fiadores para responderem ao pedido de cobrança, 
devendo ser apresentado, com a inicial, cálculo discriminado do valor do débito;” 

 

III –  DA TUTELA DE URGÊNCIA 

  

 A Lei do Inquilinato, em seu art. 59, § 1º, IX, alude que, nas hipóteses de falta 

de pagamento de aluguel e acessórios da locação, haverá a possibilidade de despejo liminar, se 

o contrato de locação em comento estiver desprovido das garantias arroladas pelo art. 37 da 

mesma Lei (caução, fiança e seguro de fiança locatícia). 

 

 No caso em apreço, não há previsão de garantias. 

 

 Sendo assim, é possível a decretação antecipada do despejo do locatário 

inadimplente, também na esteira do artigo 300 do Código de Processo Civil. 

 

 Destarte, é plenamente aceitável o deferimento de tutela de urgência nas 

ações de despejo por falta de pagamento, sempre que restar demonstrado perigo na demora 

no provimento de mérito, bem como elementos que evidenciem a probabilidade do direito.  

 

 O provimento liminar também não pode se configurar como irreversível, 

conforme § 3º, do mencionado art. 300 do CPC. 

 

 In casu, Excelência, a probabilidade do direito do Autor é consubstanciada 

pelos documentos juntados aos autos, principalmente o contrato firmado pelas partes. 

 

 Além disso, a urgência da medida antecipatória de tutela também se faz 

presente, visto que, a cada dia que se passa com a Ré ocupando o imóvel sem pagar os aluguéis, 
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aumenta-se o débito em prejuízo da Autora, que, além de tolhida da posse direta do seu imóvel 

para nova locação, se encontra sem receber os seus frutos civis.  

 

 Vale ressaltar que, até mesmo para ambos os Demandados, o deferimento 

da medida antecipatória de urgência se mostra prudente e necessária, porque impedirá o 

aumento exacerbado e incontrolado da dívida. 

 

 

IV – DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

  

 Conforme preceitua o artigo 98 do Código de Processo Civil, a parte autora 

declara expressamente sua incapacidade de arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios sem prejuízo do seu sustento ou de sua família. 

 

 Neste sentido, requer-se a concessão dos benefícios da justiça gratuita, uma 

vez que a situação financeira da autora impossibilita o pagamento das custas sem comprometer 

suas condições de sobrevivência. 

 

 

V –  DO PEDIDO DE BLOQUEIO DOS VALORES DEVIDOA NA CONTA DE CAMPANHA DA 

DEMANDADA 

 

Tendo em vista o inadimplemento da Ré e considerando que esta se trata de uma 

pessoa jurídica cuja atividade principal está vinculada à campanha eleitoral, torna-se prudente 

o pedido de bloqueio de valores existentes na conta de campanha da demandada para 

assegurar o cumprimento da eventual condenação. 

Com fundamento no artigo 301 do CPC, requer-se a este juízo a expedição de ordem 

judicial para bloqueio de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) nas contas bancárias vinculadas à 
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campanha eleitoral de Natália Bastos Bonavides, a fim de garantir o adimplemento dos valores 

devidos a título de aluguéis não pagos. 

 

 

VI –  PEDIDOS  

 

 Ante o exposto, requer a Vossa Excelência:  

 

a) Liminarmente, que seja determinado o despejo da ELEIÇÕES 2024 NATÁLIA 

BASTOS BONAVIDES, ante, principalmente, o perigo na demora observado no 

caso, bem como a probabilidade do direito;  

 

b) Em seguida, a citação da parte Ré, para que conteste a presente ação, sob 

pena de revelia e confissão; 

 

C) No mérito:  

 

C.1 - A confirmação do pedido liminar de despejo, bem como a declaração da 

rescisão do contrato de locação inicialmente firmado pelas partes, 

fundamento no art. 9º, III, da Lei 8.245/91, haja vista o não pagamento dos 

alugueis e demais encargos pactuados contratualmente; 

 

C.2 -  A condenação da Ré ao pagamento do valor de R$ 11.076,80 (onze mil 

setenta e seis reais e oitenta centavos), a título de alugueis devidos;  

 

C.3 - A condenação da Ré em custas e honorários advocatícios. 

 

d) Provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em Direito, em 

especial através da prova documental e testemunhal. 
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Dá-se à causa o valor de R$ 11.076,80 (onze mil setenta e seis reais e oitenta centavos). 

 

Termos em que pede, espera e confia deferimento, 

Natal/RN, 21 de outubro de 2024 

 

 

RUAMA HADASSA NUNES DE OLIVEIRA 

OAB/RN 14.888 
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